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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.239, DE 2020 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Acrescenta-se dispositivos à Lei Nº 12.527 de 18 de Novembro de 2011, 
que “Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , 
no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei 
nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências”. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SAUDE E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 10/10/2023 em virtude de novo despacho.  
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O Congresso Nacional decreta: 
  

Art. 1º A Lei Nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

Art. 2º ..................................................................................................................... 

Art. 3º .................................................................................................................... 

VI – eficiência e legalidade na divulgação de dados em saúde pública. 

Art. 4º .................................................................................................................. 

Art. 5º .................................................................................................................... 

Parágrafo único - A disponibilização de dados em saúde pública, deverão ser 

imediatas no tocante à epidemia, endemia e pandemia. 

Art. 6º ................................................................................................................. 

Art. 7º ................................................................................................................... 

VII - ....................................................................................................................... 

c) apresentação de dados compilados, completos, transparentes e imediatos quando 

se tratar de epidemia, endemia e pandemia em saúde pública 

Art. 8º ............................................................................................................. 

§1º .................................................................................................................. 

VII – dados epidemiológicos e sanitários em saúde pública, quando se tratar de 

epidemia, endemia e pandemia. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A  Lei Nº 12.527 de 18 de Novembro de 2011 “Regula o acesso a informações 

previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 

216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências”. 

  As alterações propostas permite, que os sistemas de informações em saúde 

pública, possam contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços, bem como a 

eficiência e eficácia dos procedimentos adotados pelos profissionais de saúde, as 

medidas de enfrentamento às emergências em saúde pública, e o desenvolvimento 

de pesquisas auxiliares no enfrentamento às essas emergências. 

A legislação atual trata de forma geral, o acesso à informação, porém cabe 

destacar que, em períodos como o da pandemia do COVID – 19, o tratamento da 

informação em saúde pública, a disponibilidade,  a  informação absoluta, integral, 
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autêntica e atualizada, permitem o diagnóstico imediato da real situação, em que o 

país se encontra, e a elaboração de mecanismos necessários a  fim de minimizar os 

impactos sociais e econômicos oriundos de uma pandemia de abrangência 

internacional como a do coronavírus. 

A Lei de Acesso à informação tem um escopo muito maior, e permite a 

qualquer pessoa ter acesso a qualquer informação de ordem pública, e dessa forma, 

possam ser trabalhados a conscientização no tocante aos cuidados e as medidas 

necessárias para preservação da vida. 

Diante do exposto, conto com o apoio das Senhoras e Senhores 

Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala de Sessões, em          de                        de 2020. 

 

JÚLIO DELGADO 

Deputado Federal – PSB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  
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Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 

solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 

informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 

pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação.  

 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Do Pedido de Acesso 

 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 

aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 

pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 

requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  
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§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de informações de interesse público. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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